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PORTARIA Nº 2.402/2021

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA REFERENTE AO 
PROCESSO Nº 3.097/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo de Sindicância referente aos fatos relatados no 
Processo nº 3.097/2021, memorando nº 1.950/2021/SEMAD de 21 de maio de 2021.

Art. 2º Designar os servidores estáveis nomeados pelo Decreto de nº 52.784 de 7 de junho de 
2021, que compõem a Comissão Processante, sendo eles: Presidente: Daysilane Lucia da Silva de Alencar 
(matrícula 1864), e os membros: Eliane Crepaldi de Freitas (matrícula 4772) ,  Marluce Moreira Ramos 
Vieira (matrícula 4744) e Luciano Aparecido de Oliveira (12368), para atuarem no processo em questão, 
a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito do Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
partir do dia 28 de junho de 2021, podendo ser prorrogado se devidamente justificado.



2Vilhena-RO,  segunda-feira, 28.06.2021 Diário      Oficial  DOV Nº 3262

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.403/2021

FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DO SERVIDOR MARCELO DOS 
SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Fixa lotação do servidor MARCELO DOS SANTOS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC – 4, na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA - SEMAGRI, no período de 1º a 19 de abril a de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de abril de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.404/2021

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA APURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E PROCESSOS 
DISCIPLINARES.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para 
Apuração de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, 
constante às fls. 46 a 52, do Processo de Sindicância nº 1.706/2020 – 
Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito – SEMTRAN, pela absolvição 
do denunciado e arquivamento dos autos.

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para as devidas providências na forma da lei, em razão desta decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.405/2021

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 2.309 
DE 8 DE ABRIL DE 2021.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
156 da Lei Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
030/2021/C.E.S.P.D., datado de 25 de maio de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.309 de 8 de abril 
de 2021, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 25 de maio de 2021, 
Processo Administrativo nº 1.334/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 25 de maio de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.406/2021

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 2.305 
DE 8 DE ABRIL DE 2021.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
156 da Lei Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
031/2021/C.E.S.P.D., datado de 25 de maio de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.305 de 8 de abril 
de 2021, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 25 de maio de 2021, 
Processo Administrativo nº 1.302/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 25 de maio de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.407/2021

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 2.306 
DE 8 DE ABRIL DE 2021.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
156 da Lei Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
032/2021/C.E.S.P.D., datado de 25 de maio de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.306 de 8 de abril 
de 2021, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 25 de maio de 2021, 
Processo Administrativo nº 936/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 25 de maio de 2021.
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Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.408/2021

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 2.307 
DE 8 DE ABRIL DE 2021.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
156 da Lei Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
033/2021/C.E.S.P.D., datado de 25 de maio de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.307 de 8 de abril 
de 2021, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 25 de maio de 2021, 
Processo Administrativo nº 268/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 25 de maio de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.409/2021

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 2.308 
DE 8 DE ABRIL DE 2021.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
156 da Lei Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
034/2021/C.E.S.P.D., datado de 25 de maio de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.308 de 8 de abril 
de 2021, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 25 de maio de 2021, 
Processo Administrativo nº 926/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 25 de maio de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.410/2021

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 2.304 
DE 8 DE ABRIL DE 2021.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 

156 da Lei Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
035/2021/C.E.S.P.D., datado de 25 de maio de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.304 de 8 de 
abril de 2021, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 25 de maio 2021, 
Processo Administrativo nº 1.568/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 27 de março de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.411/2021

FIXA LOTAÇÃO DE ARTHUR BERNARDO CHASSOT 
RANGEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação de ARTHUR BERNARDO CHASSOT RANGEL, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
– ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC – 4, com fixação de lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS - SEMTER, a partir de 22 de junho 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 22 de junho de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 46.599/2019

Onde se lê:

NOMEIA ANDERSON GLEIDE BARROS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de ANDERSON GLEIDE BARROS, no Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – ASSESSORIA ESPECIAL I – CPC 
- 8, a partir de 23 de abril de 2019, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI.

Leia-se:

NOMEIA ANDERSON GLEI DE BARROS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de ANDERSON GLEI DE BARROS, no Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – ASSESSORIA ESPECIAL I – CPC 
- 8, a partir de 23 de abril de 2019, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 46.717/2019

Onde se lê:

EXONERA ANDERSON GLEIDE BARROS, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A exoneração de ANDERSON GLEIDE BARROS, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – ASSESSORIA ESPECIAL I – CPC - 
8, a partir de 17 de junho de 2019, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI.

Leia-se:

EXONERA ANDERSON GLEI DE BARROS, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A exoneração de ANDERSON GLEI DE BARROS, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – ASSESSORIA ESPECIAL I – CPC - 
8, a partir de 17 de junho de 2019, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 50.180/2021

Onde se lê:

NOMEIA ROSILEI SILVA REZENDE, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação ROSILEI SILVA REZENDE, para exercer o Cargo 
em Comissão de DIRETOR DE DIVISÃO – DIVISÃO ADMINISTRATIVA – 
CPC 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a 
partir de 1º de abril de 2021.

Leia-se:

NOMEIA ROSILEI SILVA REZENDE ALVES, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação ROSILEI SILVA REZENDE ALVES, para exercer o 
Cargo em Comissão de DIRETOR DE DIVISÃO – DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
– CPC 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, 
a partir de 1º de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 50.879/2021

Onde se lê:

NOMEIA NELDISNÉIA CÂNDIDO NORBERTO, PARA EXERCER O 

CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA.

Art. 1º A nomeação NELDISNÉIA CÂNDIDO NORBERTO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED a partir de 5 de janeiro 
de 2021.

Leia-se:

NOMEIA NELDISNÉIA CÂNDIDO NORBERTO LEMES, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA.

Art. 1º A nomeação NELDISNÉIA CÂNDIDO NORBERTO LEMES, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-
11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED a partir de 5 de 
janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 52.845/2021

Onde se lê:

NOMEIA ENEIS DOLORES AMADOR, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de ENEIS DOLORES AMADOR, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 15 de junho de 2021.

Leia-se:

NOMEIA ENEIS DOLORES AMADOR, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de ENEIS DOLORES AMADOR, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 15 de junho de 
2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.866/2021

REVOGA O AFASTAMENTO DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 
PÚBLICA O SERVIDOR SEVERINO MIGUEL DE BARROS 
JÚNIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

Considerando a conclusão do dia 7 de junho de 2021 da Juíza de 
Direito Liliane Pegoraro Bilharva, Processo nº 0001765.19.2016.822.0014, 
oriundo do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, Comarca de Vilhena, 
Juízo da 1ª Vara Criminal às folhas 73 do processo Administrativo nº 
3.097/2016.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o afastamento do exercício da função pública 
do servidor SEVERINO MIGUEL DE BARROS JÚNIOR, Cargo Público de 
Agente Administrativo, Grupo Ocupacional: Grupo Ocupacional: Atividades 
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Administrativas e Informática – GAAI, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN, a partir 
de 5 de julho de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 5 de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.867/2021

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SUELY DA COSTA 
ARAUJO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
SUELY DA COSTA ARAUJO, detentora do Cargo Público de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, 
Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “V”, com lotação no Gabinete 
do Prefeito, no período de 9 de maio a 6 de agosto de 2021, referente ao 3º 
qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 2.370/2008.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 9 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.868/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA DEISE RIBEIRO 
PEREIRA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora DEISE RIBEIRO PEREIRA, detentora do Cargo de Fisioterapeuta, 
Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior - ANS 100, Código: ANS - 
115, Classe “J”, Referência Salarial “I”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, no período de 21 a 25 de maio de 2021, conforme 
Processo Administrativo nº 728/2021. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 21 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.870/2021

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 180/2021 e o teor do Memorando 
nº 2271/2021/SEMAD, conforme Edital nº 069/2021.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – THALIA ALVES LIMA, na função de Técnico em Enfermagem, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 
(seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS NA 
CENTRAL COVID-19, no período de 28 de junho a 27 de dezembro de 2021, 
de conformidade com Processo Administrativo nº 603/2021-04.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 28 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.871/2021

REVOGA DECRETO Nº 51.066 DE 8 DE JANEIRO DE 2021.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 51.066 de 8 de janeiro de 2021 
que concedeu licença prêmio por assiduidade ao servidor LUIZ CARLOS 
ANTUNES DE OLIVEIRA, detentor do Cargo Público de Agente de Saúde 
Pública - Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 527, Classe “B”, Referência Salarial “IV”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 1º de fevereiro de 2021, 
conforme Processo Administrativo nº 1.127/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.872/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA ANA LUIZA 
GONÇALVES RIBEIRO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora ANA LUIZA GONÇALVES RIBEIRO, detentora do Cargo de 
Fonoaudiólogo, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior - ANS 
100, Código: ANS - 116, Classe “J”, Referência Salarial “II”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 17 a 23 de fevereiro 
de 2021, conforme Processo Administrativo nº 331/2021. 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 17 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.873/2021

NOMEIA TAYNARA DA PAIXÃO GUIMARÃES AMORIM, PARA 
FINS DE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de TAYNARA DA PAIXÃO GUIMARÃES AMORIM, 
para fins de investidura no Cargo Público de Coordenador Pedagógico 
– Orientador Educacional – Zona Urbana, Concurso Público 001 de 2019, 
Grupo Ocupacional: Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 
302, Classe “P”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal 
Educação – SEMED, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
2308/2021-21.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.874/2021

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VALDECI MANOEL 
LEÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
VALDECI MANOEL LEÃO, detentor do Cargo Público de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, 
Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “VI”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 1º de julho a 
28 de setembro de 2021, referente ao 2º quinquênio, conforme Processo 
Administrativo nº 284/2006.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.875/2021

NOMEIA THAISA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de THAISA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, para fins 
de investidura no Cargo Público de Agente Administrativo - Concurso Público 
001 de 2019 - Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática – 
GAAI, Código: GAAI-NMT01, Classe “A”, Referência Salarial “I, com lotação 
na Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SEMMA, de conformidade com o 
Processo Administrativo nº. 1384/2021-02.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.876/2021

NOMEIA TEREZA RAMOS DE ALMEIDA PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de TEREZA RAMOS DE ALMEIDA, para fins de 
investidura no Cargo Público de Enfermeiro, Concurso Público 001 de 2019, 
Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior– ANS 100, Código: ANS 
111, Classe “J”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
547/2021-05.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.877/2021

NOMEIA JAQUELINE DE SOUSA MEDEIROS E SILVA PARA 
FINS DE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JAQUELINE DE SOUSA MEDEIROS E 
SILVA, para fins de investidura no Cargo Público de Nutricionista, Concurso 
Público 001 de 2013, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior – 
ANS 100, Código: ANS 120, Classe “J”, Referência Salarial I, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 547/2021-06.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.878/2021
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HOMOLOGA A CEDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL 
MARCO RODRIGO DO NASCIMENTO, COM ÔNUS À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES- RONDÔNIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, a solicitação da Prefeitura do Município de 
Ariquemes, feita através do ofício 30/RHSAÙDE/2021 de 27 de maio de 2021, 
às folhas 3 do Processo Administrativo n° 3416/2021

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologada a cedência do servidor MARCO RODRIGO 
DO NASCIMENTO, detentor do Cargo de Motorista de Viaturas Pesadas, 
Grupo Ocupacional – Apoio Técnico e Administrativo, Código: ATA, Classe 
D, Referência Salarial “II”, com ônus à Prefeitura do Município de Ariquemes 
– Rondônia, no período de 7 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2024, 
conforme Processo Administrativo nº 3416/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 7 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.879/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA DE 15% (QUINZE POR CENTO) 
DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Coordenação Pedagógica de 15% (quinze por cento), do vencimento 
básico, conforme artigo 30 inciso II, da Lei Complementar nº. 147/2010 com 
redação dada pela Lei Complementar nº 176/2011- Plano de Carreira do 
Magistério Público do Município de Vilhena, à servidora ERENILDA SANTOS 
DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir 
de 15 de abril de 2021.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- Séries Iniciais- 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência salarial “I”, conforme Processo 
Administrativo nº 2.252/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 15 de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.880/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM PSICOPEDAGOGIA E 
EDUCAÇÃO INFANTIL DE 15% (QUINZE POR CENTO) 
DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Psicopedagogia e Educação Infantil de 15% (quinze por cento), do 
vencimento básico, conforme artigo 30 inciso II, da Lei Complementar nº. 
147/2010 com redação dada pela Lei Complementar nº 176/2011- Plano 
de Carreira do Magistério Público do Município de Vilhena, e na Resolução 
01/2007 do CNE (Conselho Nacional de Educação), à servidora ANA EMILIA 
DA ROCHA, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir 
de 15 de abril de 2021.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- Séries Iniciais- 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência salarial “I”, conforme Processo 
Administrativo nº 2.240/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 15 de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.881/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM PSICOPEDAGOGIA COM 
ÊNFASE EM EDUCAÇÃO INCLUSIVA DE 15% (QUINZE 
POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Psicopedagogia com Ênfase em Educação Inclusiva de 15% (quinze 
por cento), do vencimento básico, conforme artigo 30 inciso II, da Lei 
Complementar nº. 147/2010 com redação dada pela Lei Complementar nº 
176/2011- Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Vilhena, e 
na Resolução 01/2007 do CNE (Conselho Nacional de Educação), à servidora 
LUCILENE FERREIRA DE ARAÚJO, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a partir de 6 de abril de 2021.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- Séries Iniciais- 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “I”, conforme Processo 
Administrativo nº 2.016/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.882/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM ALFABETIZAÇÃO 
MATEMÁTICA DE 15% (QUINZE POR CENTO) DO 
VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Alfabetização Matemática de 15% (quinze por cento), do vencimento 
básico, conforme artigo 30 inciso II, da Lei Complementar nº. 147/2010 com 
redação dada pela Lei Complementar nº 176/2011- Plano de Carreira do 
Magistério Público do Município de Vilhena, e na Resolução 01/2007 do CNE 
(Conselho Nacional de Educação), à servidora ALINE ANDRESSA MORAES 
REIS BRESSANINI, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a 
partir de 6 de abril de 2021.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- Séries Iniciais- 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 307, Classe O, Referência Salarial “I”, conforme Processo 
Administrativo nº 2.028/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.883/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM METODOLOGIA DE 
ENSINO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS DE 15% (QUINZE 
POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Metodologia de Ensino de Ciências Biológicas de 15% (quinze por cento), 
do vencimento básico, conforme artigo 30 inciso II, da Lei Complementar 
nº. 147/2010 com redação dada pela Lei Complementar nº 176/2011- Plano 
de Carreira do Magistério Público do Município de Vilhena, e na Resolução 
01/2007 do CNE (Conselho Nacional de Educação), ao servidor HENRIQUE 
MAURICIO MARINHO MICHELETTO, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a partir de 1º de dezembro de 2020.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- Séries Iniciais- 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 307, Classe O, Referência Salarial “I”, conforme Processo 
Administrativo nº 5.621/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.884/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL E INCLUSIVA DE 15% (QUINZE POR CENTO) 
DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Atendimento Educacional Especializado – Educação Especial e Inclusiva 
de 15% (quinze por cento), do vencimento básico, conforme artigo 30 inciso II, 
da Lei Complementar nº. 147/2010 com redação dada pela Lei Complementar 
nº 176/2011- Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Vilhena, 
e na Resolução 01/2007 do CNE (Conselho Nacional de Educação), à 
servidora MARLUCIA GOES DE JESUS, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a partir de 10 de março de 2021.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de 
Psicopedagogo, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 
309, Classe P, Referência Salarial “I”, conforme Processo Administrativo nº 
1.491/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 10 de março de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.885/2021

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM METODOLOGIA DO 
ENSINO DE FILOSOFIA E SOCIOLOGIA DE 15% (QUINZE 
POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” 
em Metodologia do Ensino de Filosofia e Sociologia de 15% (quinze por cento), 
do vencimento básico, conforme artigo 30 inciso II, da Lei Complementar nº. 
147/2010 com redação dada pela Lei Complementar nº 176/2011- Plano 
de Carreira do Magistério Público do Município de Vilhena, e na Resolução 
01/2007 do CNE (Conselho Nacional de Educação), a servidora EDENILCE 
MODESTO, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir 
de 6 de abril de 2021.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor 
Nível III- Séries Iniciais- 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 307, Classe O, Referência Salarial “I”, conforme Processo 
Administrativo nº 2.042/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.886/2021

EXONERA TIEME EZITA MIRANDA DA SILVA, DO CARGO 
QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
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96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de TIEME EZITA MIRANDA DA SILVA, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED a partir de 28 de junho de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 28 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.887/2021

DESIGNA A SERVIDORA SANDRA CRISTIANE RODRIGUES 
PEREIRA, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora SANDRA CRISTIANE RODRIGUES 
PEREIRA, da Função Gratificada de DIRETOR DE DIVISÃO II – DIVISÃO II 
– RECURSOS HUMANOS – FG 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SEMUS, a partir de 1º de junho de 2021.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.888/2021

DESIGNA A SERVIDORA ADRIANA DELFINA DE ABREU, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora ADRIANA DELFINA DE ABREU, 
da Função Gratificada de DIRETOR DE DIVISÃO II – DIVISÃO II – APOIO 
ADMINISTRATIVO – FG 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SEMUS, a partir de 1º de junho de 2021.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.890/2021

REVOGA DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR EDUARDO 
MARCELO VIANA INACIO, DA FUNÇÃO GRATIFICADA 
QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogada a designação do servidor EDUARDO MARCELO 
VIANA INACIO, da Função Gratificada de ASSISTENTE DA PROCURADORIA 
– ASSISTÊNCIA DA PROCURADORIA – FG – 3 – PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO - PGM, a partir de 1º de julho de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.891/2021

DESIGNA O SERVIDOR EDUARDO MARCELO VIANA 
INACIO, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor EDUARDO MARCELO VIANA 
INACIO, para exercer a Função Gratificada de DIRETOR ADMINISTRATIVO 
– DIRETORIA ADMINISTRATIVA – FG – 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA - SEMFAZ, a partir de 1º de julho de 2021.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.892/2021

DESIGNA A SERVIDORA KATIA CASTRO, PARA EXERCER 
A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
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D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora KATIA CASTRO, para exercer 
a Função Gratificada de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE 
CONTABILIDADE E CONTROLE – COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 
DE CONTABILIDADE E CONTROLE - FG - 6, com fixação de lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ a partir de 1º de julho 
de 2021.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.893/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA COMPOR A COMISSÃO 
ESPECIAL PARA LOCALIZAÇÃO E FECHAMENTO DOS 
LOCAIS QUE DESPEJAM DEJETOS INADEQUADOS NA 
GALERIA PLUVIAL, PELO PERÍODO DETERMINADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO o atendimento ao memorando nº 028/2021/
COMISSÃO de 23 de junho de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º A designação se servidor para compor a COMISSÃO ESPECIAL 
PARA LOCALIZAÇÃO E FECHAMENTO DOS LOCAIS QUE DESPEJAM 
DEJETOS INADEQUADOS NA GALERIA PLUVIAL, pelo período de 1º a 30 
de julho de 2021, substituindo o servidor AGNALDO APARECIDO ATILIO que 
estará em gozo de férias.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

ROBERTO ALVES DOS SANTOS-Presidente
ALFREDO GUANCINO JUNIOR-Membro
ORIDALTO PINTO DE OLIVEIRA-Membro
ENIVALDO DE SOUZA BARCELO-Membro

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.895/2021

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS DE AQUISIÇÃO 
DE ALIMENTOS – PAA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º A substituição de membro da COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
– PAA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA – SEMAGRI, 
organizando, planejando e executando atividades facilitando o processo de 
trabalho, a partir de 23 de junho de 2021.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Presidente 
LUANA BRUNA CAMPOS CARDOSO VIZÚ

Membros: 
RUI RODRIGUES DE OLIVEIRA
ANTONIO CLAUDIO GUIMARÃES
YONE ALINE CORREA FINOTTI
ADENILDO RIBEIRO DA SILVA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 23 de junho de 2021, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.896/2021

NOMEIA SALETE MENDES DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação SALETE MENDES DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 28 de 
junho de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 28 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.897/2021

EXONERA PAULO ALVES MOULAIS, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:
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Art. 1º A exoneração de PAULO ALVES MOULAIS, do Cargo em 
Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS - CPC-4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
- SEMAGRI, a partir de 30 de junho de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 30 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.898/2021

EXONERA JOSELIAS DA SILVA ARAUJO, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de JOSELIAS DA SILVA ARAUJO, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a partir 30 de junho de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 30 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.899/2021

NOMEIA JOSELIAS DA SILVA ARAUJO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JOSELIAS DA SILVA ARAUJO, para exercer o 
Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS - CPC-4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - 
SEMAGRI, a partir de 30 de junho de 2021.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 30 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.900/2021

NOMEIA DAVID TEIXEIRA DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação DAVID TEIXEIRA DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a partir 1º de julho de 2020.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.901/2021

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 221/2021 e o teor do Memorando 
nº 2297/2021/SEMAD, conforme Edital nº 077/2021.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – CELINA APARECIDA JANEIRO DA COSTA, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS NA CENTRAL COVID-19, no período de 28 de junho a 27 de dezembro 
de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 704/2021-01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 28 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.902/2021

NOMEIA WILLIAN DOMINGUES DA SILVA, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
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D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de WILLIAN DOMINGUES DA SILVA, para fins de investidura no Cargo Público de Médico – Oftalmologista, Concurso Público 001 
de 2019, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior – ANS 100, Código: ANS 117, Classe “Q”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal 
Saúde – SEMUS, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 547/2020-07.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2021/PMV 

EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 
14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, 
DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 52.789/2021, 
torna público  para conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 096/2021/PMV 
- EXCLUSIVO,    do tipo MENOR   VALOR TOTAL  POR  LOTE, regime de execução direta,   de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/2019  que, conforme Decreto Municipal nº 50.438/2020,  foi recepcionado pelo Município  de Vilhena, no que se aplica  as licitações na modalidade 
Pregão,   subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal 
nº 41.902/2018   e demais exigências contidas no Edital. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  3068/2021/SEMED.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS (GRAUDOS) CARTELAS DE 30 UNIDADES,   PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, 

VINCULADAS A  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, TUDO CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  63.320,00
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 28/06/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  12/07/2021,  a partir  das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 12 de julho  de 2021, a partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  12 de julho  de 2021, a partir das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima 
mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o pedido 
deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, 
(Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 
– e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico 
acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 25 de junho   de  2021.
 

           Eliamar Moreira da Silva Pardim
           PREGOEIRA
           Dec. nº 42.789/2021

SEMTER - SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS 

ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 
“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”

LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

       O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017, torna público
 a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:

PROCESSO REQUERENTE LOTE/CHÁCARA QUADRA SETOR

52.841/2021 WILTON OLIVEIRA DA SILVA 02 07 23
52.842/2021 JOSIEL TRINDADE COSTA 17 34-A 19 RM
52.843/2021 ADRIELA DE MARCHI 01, 02, 03 e 20 88 06
52.844/2021 RECUPERADORA DE CAMINHÕES E UTILITÁRIOS VILHENA LTDA 

– ME
16 21 19

47.451/2011 LUTERO SMANIOTTO 07 30 07
52.846/2021 WILSON DEGENHART 18 34 08

http://www.licitanet.com.br
mailto:cl@vilhena.ro.gov.br
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52.847/2021 JILDENOR LINO DE JESUS 15 16 18
45.284/2008 RIVALDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 10 19 R 16
52.849/2021 ALFREDO GUANCINO NETTO (ESPÓLIO) 19 124 01
52.848/2021 JERRI ADRIANO VIEIRA DE OLIVEIRA 15 12 19RM2
52.850/2021 LUIZ ALVES QUERUBIN 10 - 115
52.851/2021 JHONI FIGUEREDO DA CUNHA 11 49 15
13.354/1988 ARTIMELE PALUDO 12 149 01
52.853/2021 IDÁRIO CORDEIRO 16 33 29
52.852/2021 WANDERLEY MICHELON 18 35 06
49.192/2014 LUZIA RAMOS DE CAMPOS 11 157 01
51.363/2019 FERNANDO DO O NETO E ELENIR DE FREITAS 17 02 27
52.856/2021 VALDECIR PEREIRA SOARES 13 08 15

Vilhena/RO, 28 de junho de 2021

Vivian Bacaro Nunes Soares
Secretária Municipal de Terras

Decreto n. 49.887/2020
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 105 / 2021

Exercício: 2021

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: 

DATA: 25/06/2021       PROTOCOLO: 3655 / 2021

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: R. R. PEREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA ORGANIZACIONAL CONTABIL

Endereço: RUA ANTôNIO OLIVEIRA MERONHO, 859

Bairro: SãO BERNARDO   Cidade: Ji-Paraná - RO CEP: 76.907-382

CNPJ: 08.571.023/0001-68  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO DE SERVIDORES DA EDUCAÇÃO NO TREINAMENTO: O NOVO FUNDEB, APÓS A 

EMENDA CONSTITUCIONAL 108/2020 E A LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020.

JUSTIFICATIVA

PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO DE SERVIDORES DA EDUCAÇÃO NO TREINAMENTO: O NOVO FUNDEB, APÓS A 

EMENDA CONSTITUCIONAL 108/2020 E A LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0700312361000820153390390000 10010046OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0700312361000820153390390000 10010046OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  85500  4.00Pagamento de inscrição para participação de evento.  1,000.0000  4,000.00Unidad

Total:  4,000.00

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

EDUARDO TOSHIYA TSURU

Pág. 1/1www.elotech.com.br

SEMED - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                                        
                                                                 
JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio deste 
apresentar justificativa para não realização do Chamamento Público em 
atendimento ao § 3º do Art. 15 do Decreto 41.742/2018 para realização de 
parceria voluntária através da celebração de Termo de Parceria na modalidade 
FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e Decreto nº 41.742/2018.

Justificativa quanto a celebração da parceria sem Chamamento 
Público

A Emenda Impositiva ao Orçamento nº 06/2020 beneficiou a 
Associação Metodista de Ação Social, com o valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais).

A Associação Metodista de Ação Social visa contribuir para que a 
Crianças e Adolescentes sejam assistidos, a fim de promover a vida a partir 
de princípios éticos, políticos, estéticos e cristãos, sendo um agente de 
políticas públicas. O Projeto visa atender uma clientela de 170 pessoas com 
idade de 06 a 14 anos; no primeiro semestre oferta a capacitação de curso 
para atender 25 gestantes e no segundo semestre mais 25 gestantes. 

A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, 
instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco, propostas pela Organização da 
Sociedade Civil e que envolvam a transferência de recursos financeiros.

Serão celebrados sem Chamamento Público assim previsto no 
âmbito da Lei 13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que não haverá 
o Chamamento Público os recursos advindos de Emenda Parlamentar 
conforme segue:

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei (Artigo com redação 
dada pela Lei n°13.204, de 14/12/2015)

No mesmo sentido, o §3ºdo Art. 15 do Decreto Municipal 
nº41.742/2018, também prevê que: “Os termos de colaboração ou de 
fomento que envolva recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os de acordos de cooperação serão celebrados sem 
chamamento público”. 

Por se tratar de Organização da Sociedade Civil previamente 
cadastradas junto Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente sob n.º 004/2020, os recursos decorrerão do orçamento próprio 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMUCRAD.

Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas foram 
fixados pela Lei Orçamentária Anual nº 5.418/2020 e são provenientes da 
funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente: 17.01.08.243. 0057.2.054. – Subvenções Sociais.

As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, 
que guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto 
no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.

Assim, em atendimento à legislação vigente, comunicamos a NÃO 
REALIZAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização da parceria 
oriunda da 

Emenda Impositiva ao Orçamento nº 06/2020 entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUMUCRAD e a 
ASSOCIAÇÃO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL.

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação 
desta justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 28 de Junho de 2021.

Rafael Nunes Reis.
Secretário Municipal de Assistência Social

 
GENIVALDO FLORENÇOS DOS SANTOS
Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente.

PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DE PARCERIA

Processo nº: 2546/2021
Entidade: Associação Metodista de Ação Social - AMAS 
CNPJ: 01.267.389/0001-07
Objeto da parceria: Repasse financeiro através da Emenda Impositiva 

nº 06/2020 para manutenção das atividades da Associação conforme Plano 
de Trabalho.

Valor total do repasse: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Trata-se de parceria a ser firmada na modalidade de Fomento 
nos moldes da Lei n.º 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 41.742/2018, a 
Associação Metodista de Ação Social – AMAS e a Secretaria Municipal de 
Assistência Social por meio do Fundo Municipal Dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FUMUCRAD.

A Associação Metodista de Ação Social – AMAS , inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.267.389/0001- 07, com sede situada na Rua Elizeu Fiuza, bairro 
Parque Industrial Tancredo Neves nesta cidade de Vilhena – RO tem por 
objetivo acompanhar e orientar preventivamente crianças e adolescentes em 
situação de risco frente aos problemas sociais, como o envolvimento com as 
drogas, prostituição, marginalidade, etc. Há também uma atenção especial as 
gestantes, no qual a Associação desenvolve ações promovendo condições 
para a construção de um projeto de vida, e gerem seus filhos com dignidade, 
dando apoio psicológico, orientações sobre cidadania, direitos sociais, saúde, 
etc.

 A Associação tem um espaço com atividades onde as crianças e 
adolescentes possam vivenciar momentos de aprendizagem, socialização, 
diversão, convivendo e um ambiente harmonioso, proporcionando segurança, 
amizade, permitindo a formação do caráter pautado em princípios éticos e 
morais. Oferta atendimento a 165 indivíduos entre crianças, adolescentes e 
gestantes. 

A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, 
instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco propostas pela Organização da 
Sociedade Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros.

Serão celebrados sem Chamamento Público assim previsto no 
âmbito da Lei 13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que não haverá 
o Chamamento Público os recursos advindos de Emenda Parlamentar 
conforme segue:

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
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chamamento público observará o disposto nesta Lei (Artigo com redação 
dada pela Lei n°13.204, de 14/12/2015)

No mesmo sentido, o §3ºdo Art. 15 do Decreto Municipal 
nº41.742/2018, também prevê que: “Os termos de colaboração ou de 
fomento que envolva recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os de acordos de cooperação serão celebrados sem 
chamamento público”. 

 As liberações dos recursos obedecerão ao cronograma de desembolso 
apresentado no Plano de Trabalho, que guardará consonância com as metas 
da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.

Observa-se que pelo Plano apresentado, com descrição da 
infraestrutura e da equipe de profissionais, é viável sua execução, e as 
despesas relacionadas estão dentro dos valores de mercado. Os objetivos 
e finalidades da entidade, bem como a capacidade técnica e operacional ora 
avaliados são compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho, e 
está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.

Desta forma, a Comissão de Monitoramento e Avaliação irá utilizar 
dos meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município, 
para fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer 
dos demais procedimentos que serão adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, sugerindo que 
a Secretaria Municipal de Assistência Social faça a indicação do Gestor da 
Parceria conforme prevê o Art. 53 do Decreto Municipal nº41.742/2018.

Diante do exposto, verificamos que é de suma importância à 
continuidade deste projeto, especialmente por ser a instituição com 
atividade voltada à política de assistência social e à proteção dos direitos 
da criança e do adolescente, sendo previamente credenciada pelo órgão 
gestor da respectiva política, tendo sido deliberada favoravelmente através 
da Resolução n° 013/2021, emoldurando-se fielmente aos ditames do artigo 
29, da Lei n. 13.019/2014, restando, portanto, caracterizada a oportunidade e 
conveniência da administração.

Assim, em atendimento à legislação vigente, sugerimos a formalização 
da parceria entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
através do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – FUMUCRAD e a ASSOCIAÇÃO METODISTA DE AÇÃO 
SOCIAL - AMAS, nos termos do Decreto Municipal nº41.742/2018 e da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores, e encaminhamos à Procuradoria Geral 
do Município para emissão de Parecer Jurídico acerca da possibilidade da 
celebração da parceria.

Vilhena-RO, 28 de Junho de 2021.

LELIO MIKI HATAKA
PRESIDENTE
ELLIS CRISTINA DEFAVERI ELIETE CARNEIRO PEREIRA 

FAREL
MEMBRO MEMBRO
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